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Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  638/01.9PCLRS,  pendente  neste  Tribunal
contra o  arguido  Isidro Fernando Graça Gonçalves,  filho de Ma-
nuel  Francisco  Gonçalves  e  de  Maria  da  Luz  Gonçalves,  natural
de Odivelas, nascido em 5 de Março de 1964, titular do bilhete de
identidade n.º 6606227, com domicílio na Rua Professor Rui Luís
Gomes,  lote  12,  5.º,  Bons  Dias,  Ramada,  2675  Odivelas,  por  se
encontrar acusado da prática de um crime de injúria agravada, pre-
visto e punido pelos artigos 181.º, n.º 1, e 184.º, do Código Penal,
praticado em 8 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 17 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos  junto de autoridades públicas, nomeadamente bilhete de  iden-
tidade,  passaporte,  carta  de  condução,  registo  criminal,  carta  de
caçador  e  pescador,  certidão  de  nascimento,  etc.,  artigo  337.º  do
Código de Processo Penal.

21 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 4934/2006 — AP. — A Dr.ª Síl-
via  Alves,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  de  Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  356/02.0PBLRA,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido  José Fernando da Silva Marques,  filho de Vítor
Manuel  Valente  Marques  e  de  Maria  Rosa  da  Silva,  natural  de
Caldas da Rainha, Nossa Senhora do Pópulo, Caldas da Rainha, de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  22  de  Outubro  de  1973,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12205959, com domi-
cílio na Estrada da Serra, Casa 3, Zambujal,  2670 Zambujal,  por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, com referencia ao artigo 26.º,
ambos  do  Código  Penal,  praticado  em  24  de  Fevereiro  de  2002,
por  despacho  de  14  de  Fevereiro  de  2006,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.

Aviso de contumácia n.º 4935/2006 — AP. — A Dr.ª Síl-
via  Alves,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  de  Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 14647/02.7TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Fernando Marques Neves, filho de Fernando
da Cruz Neves e de Maria da Luz de Matos Marques, natural de
Lisboa, Pena, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de
Maio de 1968, solteiro, profissão motorista de veículos pesados de
mercadorias,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  9817039,  com
domicílio na Rua Cidade de Lisboa, 3, 3.º, esquerdo, Bairro de An-
gola, Camarate,  2686-447 Sacavém,  por  se  encontrar  acusado da
prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo
artigo 205.º do Código Penal, praticado em 11 de Outubro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Fevereiro de 2006, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

16 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.

Aviso de contumácia n.º 4936/2006 — AP. — A Dr.ª Síl-
via  Alves,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  de  Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  761/02.2PCLRS,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido Wilson do Nascimento Cruz,  filho de  José  Joa-
quim da Cruz Neto e de Josefa Maria do Nascimento Neto, natu-
ral de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 9 de Maio
de 1975,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade  estrangeiro
n.º 0000525la015, com domicílio na Rua Damão, 13, 5.º, esquerdo,
2900 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Pe-
nal, praticado em 13 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declara-
do  contumaz,  em  14  de  Fevereiro  de  2006,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 4937/2006 — AP. — A Dr.ª Síl-
via  Alves,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  de  Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  600/02.4PDLRS,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Carlos Manuel Arcanjo Major, filho de José Fili-
pe Pereira Major e de Adelaide da Conceição Arcanjo, natural de
Nazaré,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  9  de  Fevereiro
de 1965, divorciado,  titular do bilhete de  identidade n.º 7035025,
com domicílio na Rua João Nascimento Costa, lote 1, 1.º, direito,
Olaias,  1900  Lisboa,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime de  furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1,
do Código Penal,  praticado em 15 de Outubro de 2002, por des-
pacho de 15 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela data,  nos  termos do artigo 337.°,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal, por detenção.

16 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.

Aviso de contumácia n.º 4938/2006 — AP. — A Dr.ª Síl-
via  Alves,  juíza  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  de  Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  836/99.3SXLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Jacinto Gomes Semedo de Brito, filho de Mário
Semedo Brito e de Paulina Gomes, natural de Lisboa, São Sebas-
tião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
26 de Novembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11619330, com domicílio no Bairro das Sousas, Vivenda Valuz,
1.º-B, Fetais, 2685 Camarate, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 4 de Julho de 1999, por despacho de 20 de Fevereiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

20 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.

Aviso de contumácia n.º 4939/2006 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º  1972/97.6SVLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Paulo Jorge de Bastos Pina, filho de José Pina e
de Maria Adelaide Henrique de Bastos de Pina, natural de Loures,
Odivelas,  nascido  em 19 de Maio de 1968,  casado,  titular  do bi-
lhete de identidade n.º 9997370, com domicílio na Rua Francisco
Manuel de Melo, 26, rés-do-chão, esquerdo, Oeiras, 2780 Oeiras,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ameaça, pre-
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visto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, por despacho de
17 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,
por apresentação.

22 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Jorge Marques.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 4940/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista,  juíza de direito do 4.º  Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  673/98.2SXLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Silva Fonseca, filho de
António Silva Fonseca e de Bárbara Paiva Teixeira Silva, nascido
em 21 de Dezembro de 1971, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10208789, com domicílio na Rua I, 53-2, Bairro da Caar,
2685-425 Camarate, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, por despa-
cho de 6 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do Código de Pro-
cesso Penal, por morte.

17 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.

Aviso de contumácia n.º 4941/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista,  juíza de direito do 4.º  Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  567/02.9PHLRS,  pendente  neste
Tribunal  contra  a  arguida  Ida Maria Silva Serrano,  filha  de  João
da  Conceição  Silva  e  de  Ekole  Kala  Lokinga,  natural  de  Congo
(Brazzaville), nacional de Congo (Brazzaville), nascida em 29 de
Agosto  de  1973,  divorciada,  com domicílio  na Praceta Mário Sá
Carneiro, 3, 1.º, direito, Codivel, 2675 Odivelas, por se encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  usurpação  de  coisa  imóvel,
previsto e punido pelo artigo 215.º, n.º 1, e de um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, todos do Códi-
go Penal, praticado em 25 de Março de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz,  em 10 de Fevereiro de 2006, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

20 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.

Aviso de contumácia n.º 4942/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista,  juíza de direito do 4.º  Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  943/03.0TALRS,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Santos António Doria, filho de António
Dória  e de Ana Manuel dos Santos Dória,  natural de Angola,  de
nacionalidade  angolana,  nascido  em  31  de  Dezembro  de  1976,
solteiro, profissão pedreiro,  titular do passaporte n.º Ao-1327272,
com domicílio na Rua Pêro Escobar, 199, 1.º, esquerdo, Brandoa,
2700 Amadora, por  se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de Abril
de 2002,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  13  de  Fevereiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos

urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

20 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.

Aviso de contumácia n.º 4943/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista,  juíza de direito do 4.º  Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  638/01.9SVLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Baba Djaura, filho de Braima Djaura e
de Carfa Corbon, natural de Guíné-Bissau, de nacionalidade gui-
neense, nascido em 17 de Setembro de 1981, solteiro, com domi-
cílio  na Quinta  das Lavadeiras,  5,  1.º,  esquerdo, Lumiar, Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
6  de  Maio  de  2001,  dois  crimes  de  resistência  e  coacção  sobre
funcionário, previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal
e  um  crime de  injuria  agravada,  previsto  e  punido  pelas  disposi-
ções conjugadas dos artigos 181.º e 184.º, ambos do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Janeiro de 2006, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

21 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Ana Dionísio.

Aviso de contumácia n.º 4944/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal de Pe-
quena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 458/02.3PCLRS, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Paulo Roberto Alves da Conceição, filho de José
Augusto  da Conceição  e  de Bela Alves Dias,  titular  do bilhete  de
identidade n.º12915025, com domicílio na Rua C, 21, cave esquer-
da, Ganilhos, Prazeres, Aljubarrota, 2400-012 Alcobaça, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão,  previsto  e  punido pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Julho de 2002,
foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 27  de  Janeiro  de  2006,  nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas.

21 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Ana Dionísio.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 4945/2006 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Maria Trocado Monteiro,  juíza de direito do 3.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal do Porto, faz saber que, que
no processo sumário  (artigo 381.º do Código de Processo Penal),
n.º 312/99.4PPPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Ma-
nuel Teixeira Simões,  filho de Maria Olívia Teixeira Simões, na-
tural  de  Portugal,  Paranhos,  Porto,  nascido  em  12  de  Novembro
de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10831011, com
domicílio na Rua Cor. Almeida Valente, 379, ou Castelo de Faria,
109,  4000  Porto,  por  ter  sido  condenado  por  sentença  de  12  de




